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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM 

PROCESSO NIL 2019.6.002669-5 
REMETENTE: CORREGEDORR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO SANTA 

CATARINA 

DESPACHO/OFICIO CIRCULAR Nd 248 /2019- DA /CIRMB 

Diante das informações trazidas pela Corregedoria-Geral da 

Justiça do Estado de Santa Catarina, acerca de possível uso predatório de 

jurisdição por advogados relacionados no expediente, DETERMINO a 

expedição de ofício circular a(os) Diretores(as) de Fóruns das Comarcas e 

Distritos da Região Metropolitana de Belém, a fim de dar ciência da 

integra do presente expediente. 

Ainda, considerando .a competência territorial desta 

Corregedoria, ENCAMINHE-SE cópia do expediente à Corregedoria de 

Justiça das Comarcas do Interior, para conhecimento e providências 

entendidas cabíveis. 

Utilize-se cópia do presente como ofício circular. 

Após, arquive-se o presente expediente. 

A Divisão Administrativa desta Corregedoria de Justiça para os 

devidos fins. 

Belém,11 de 	o de 2919. 

Desembargadora MARIA 	RrSA4VEDIA 
Colregedordde ustiça da egião Metropoldan 

UIMARÃES 
de Belém 

Avenida Almirante Barroso. 30/19 - Sele TA-15 - Térreo 
Bairro: Souza - CEP. (6613-710 - Belém-Pará 

TeL (91)7205-3537 eTnail: seeTorregedoeiteaperetipa.jue.br  
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ExcelentissTmo{a)Senhoda}CoregedordabGeral da Justiça, 

De ordem Co Desembargador Henry l'etry Junior, Corregedor-Geral da Justiça, encaminha cópia de decisáo, parecer 

e comunicado NUMPPEDE, extraídos dos autos epigrafados. para ciência e devidas providêntias. 

Ao responder o presente e-mail, favor fazer mençáo ao número dobautos. 

Para inforrnaçoes referentes ao processo, favor entrar em contato com a assessoria do núcla0 á desta corregedorta, 

pelo telefone 4413j 3287-2708. 

Para informaçães referentes ao documento enviado, favor entrar em contato com a Divisão AdrninrStrativa, pelo 

telpfune (48) 321-2756. 	
PODER JUDICIA 10 

Favor aitIrOar o recebimento deste 

Desoestosamente, 

TRIBUNAL DE J ST1CA LIO EST no DO PARA 

PROTDOCLOA&L .
. 	 1.4 

NO PROTOCOLO 	2019.6.008454-4 
C- lede de Seção de Expediente e Serviços Gerais DATA, L . 	02/1012D19 

118)5287-2756 CLASSE.: EMIL 
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Divis táo Administrativa 
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ESTADO DE SANTA CATAPJNA 
PODER JIMICLARIO 

CORREGEDORIA-GERAL DAJUSTIÇA 

DECISÃO 

Processo n. 0000285-90.2019.8.24.0710 

Unidade: Núcleo de Monitoramento do Perfil de Demandas e Estatística - 
Numopede 

Assunto: Uso predatório da jurisdição 

Acolho os fundamentos e a conclusão do parecer do Juiz-
Corregedor Orlando Luiz Zanon Junior (Núcleo II e Numopede). 

Expeça-se COT:IUNICad0 Numopede, conforme parecer acolhido, 
com publicidade na intranet do sito do programa e divulgação a todas as unidades 
do Estado de Santa Catarina, com cópia das planilhas dos 
Documentos n. 2565087 e n. 2565090. 

Notifiquem-se os demais Núcleos de Monitoramento do Perfil de 
Demandas e Estatística - Numopede do Judiciário brasileira, com cópia desta 
decisão, do parecer retro e do comunicado expedido, a fim de que avaliem 
eventual existência de situação semelhante em seu campo de atuação. 

Comunique-se •â Ordem dos Advogados do Brasil, Seccionais do 
Paraná, de Santa Catarina e de São Paulo. 

Cumpridos os Itens precedentes, arquivem-se os autos, com as 
cautelas de estilo. 

   

Documento assinado eletronicamente por HENRY GO! PETRY JUNIOR, 
CORREGEDOR-GERAL DAJUSTIÇA, em 07/10/2019, às 11:30, conforme 
rt. 1 , III, b da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sethsc.jus.briverificacao  informando 6 cndigo verificador 2585133 e o 
código CRC 508E0F1C. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

PARECER 

Processo n. 0000285-90.2019.224.0710 

Unidade: Núcleo II - Estudos. Planejamento e Projetos 

Assunto: Uso predatório da jurisdição 

Excelentíssimo Desembargador Corregedor-Geral, 

Trata-se de processo voltado à investigação de eventual uso 
predatório da jurisdição. 

Inicialmente, cabe esclarecer que o usa predatório da jurisdição 
consubstancia-se no "abuso do direito de acesso à jurisdição ou de defesa, 
mediante excesso de acionamentos da jurisdição, diretamente ou impostos à parte 
adversa, qualificado pela insistência em desrespeitar administrativamente 
prerrogativas jurídicas já reconhecidas ou, alternativamente, pela reiteração de 
argumentos já repelidos pela jurisprudência predominante, geralmente praticado 
por grande corporacão" (BUNN, Maximiliana Lasso; ZANON JUNIOR, Orlando Luiz. 
Apontamentos Iniciais sobre o uso predatório da jurisdição. Direito e Liberdade, v. 
18, n. 1, p. 247-268, janlabr. 2016). 

Outrossim, diferentemente da lidgância de má-fé propriamente dita, 
o referido fenômeno geralmente só é percebido mediante uma visualização 
macroscópica do cenário forense, em que análises de jurimetria revelam alguma 
atiplcidade numérica a merecer investigação. para confirmação ou não das 
suspeitas. Tal abordagem é imprescindível para a gestão da demanda e do acervo 
processual, de modo a desesUmular o uso experimental da jurisdição e/ou outras 
eventuais formas de obtençao de vantagens mediante o consumo do serviço 
público essencial de prestação da tutela jurisdicional. 

Feito este esclarecimento inicial, o caso concreto foi instaurado para 
averiguação de suposto uso predatório da Jurisdição catarinense, a partir de 
memorial descritivo apresentado pela Telefônica Brasil 5/A - Viva (doc. 0001155). a 
qual relata a existência de °grande volume de ajuizamento de ações artificiais e 
fabricadas por advogados cantadores, abarrotando o judiciário". 

Aduz que a fraude advém, principalmente, de ações em que se 
alega, indevidamente, a negativação nos órgãos de proteção ao crédito, com 
utilização de parle de extratos, alteração de alegações durante o curso do 
processo e sem prova mínima da aduzido. 

Em razão disso, listou advogados que possuem grande número de 
processos ativos, quais sejam: Adilson Daltoé (OAB/PR n. 59.290; OAB/SC n. 
28.179;e OAB/SP n. 342.785), Eduardo Prestes (0A8/5C n. 12.134) e Gabriel Gealh 
de Campos Mantovani (OAB/SC n. 29.130). 

Alega, ainda, que há ações fabricadas que são "simplesmente 
'cópias', com alteração apenas dos nomes dos demandantes e dos números de 
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linhas com alegaçóes de desconhecimento do contrato e débitos, bem como 
negatvação Indevida", também com indicação de causídico nestas condições, 
qual seja, Licinio Vieira de Almeida Junior (OAB/AC n. 4.564; OAB/DF n. 55.893; 
OAB/GO n. 48.873; OAB/MA n. 19.918-A; 0A13(1G n. 181.968; OAB/MS n. 18.606-A; 
OAB/MS n. 18.606-A; OAB/MT n. 16.625/0; OAB/R0 n. 7.709; OAB/SC n. 49.724; e 
OAB/SP n, 399.245). 

É importante salientar, a propósito, que os advogados Liciblo Vieira 
de Almeida júnior e Gabriel Gealh de Campos foram objeto de averiguação de 
conduta similar (uso predatório da jurisdição) por este Cima° Correcional no 

processo de n. 0001488-63.2018.8.24.0600, o qual gerou a expedição do 
Comunicado Numopede n. 2/2019, no qual se recomendou aos juízes de direito do 
Estado de Santa Catarina o seguinte: 

- atentar para a representação de advogados nos autos. quando ações repetitivas e 
oriundos de outros Estados da Federação; 
II - verificar nos autos relacionados na planilha em anexo e disponível na Intranet: 
ServIços internos - NUMOPEDE -, se as ações protocolizadas pelos advogados: 11 
LIcfnlo Vieira de Almeida Júnior, inscrito na OAB/SC na 49724 ou DABIMT n 1662519. e 
21 Gabriel Geai h de Campos, inscrito na OAB/SC no 29130, estão caracterizadas como 
possível uso predatório da Jurisdição. com  Ingresso de lides temerárias, com a 
distorção dos fatos; 
lii - sempre que possível, colher depoimento pessoal do autor em todas as demandas, 
sempre que necessário para afastar tentativa de fraude em comprovante de endereço, 
instrumentos de mandato, boletins de ocorrência, laudos periciais e alegações 
Inverldlcas e Infundadas; 
IV - orienta-se para que o juizo encaminhe ao NUMOPEDE o resultado da investigação, 
via Central de Atendimento Eletrônico. com  assunto principal REQUERIMENTO e 
assunto secundário NUMOPEDE; 
V - Caio o juízo encontre provas concretas do uso predatório da jurisdição. com  
ingresso de lides temerárias com fatos distorcidos, recomenda-se a remessa de cópia 
da documentação e deste comunicado, a Ordem dos Advogados do Brasil Seccional do 
Estado de Santa Catarina e ao Ministério Público Estadual, para conhecimento e 
Providências que julgarem pertinentes. 

O processo que deu origem ao Comunicado Numopede acima, 
entretanto, ainda não foi arquivado, sendo que a última decisão, datada de 8-8-
2019, estabeleceu. verbis: 

Acolho os fundamentos e a conclusão do parecer do Juiz-Corregedor Orlando Luiz 
2anon Junior (Núcleo II) 

Comuniquem-se, em caráter reservado. os magistrados e aos Chefes de cartório das 
unidades mencionadas no parecer, para impulso aos autos, nos termos da 
recomendação. 

Renovo as determinações constantes na decisão de fl. 76, para que seta o processo 
suspenso até 31.10.2019. quando os autos deverão retomar conclusos ao Núcleo II, 
após serem instruídos. pela Divisão judiciária, com relatório das ações ajuizadas pelo 
causídico lidnic Vieira de Almeida Júnior a partir de janeiro de 2019. 

O parecer mencionado na decisão constatou o que segue: 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor-Geral cralostlea, 
Cuidam os autos de análise dos processos distribuídos pelo advogado Licínlo Vieira de 
Almeida Júnior pelo Numopede. 
Em cum pdm ente à decisão de p. 76, levantou-se dados atualizados, os quais apontam 
que, dos quarenta processos distribuídos a partir de janeiro do corrente ano, vinte e 
cinco ainda estão em andamento, nas seguintes unidades: 

Biguasulrnidade Judicláda de Cooperação 1 
CanoinbaS 2g Vdra Cível 1 
Capital - Continente Juizado Especial Chiar 1 
Capitel - Eduardo Luz 19 Juizado Especial Clvel 2 
Capital - Norte da Ilha Juizado Especial Cível do Norte da Ilha 2 
Ibirame la Vara 1 
Joinville 2a juizado Especial Chiei 2 
Laguna 2s Vara Clvel 1 
Palhoça juizado Especial Cível 6 
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São José le Vara Criminal 1 
52o José Juizado Especial Cível 7 
Deste quadro. pode-se notar que o causídico continua a ajuizar demandas judiciais. 
sendo a última distribuída em 11.06.2019. 
Contudo, em consulta ao Cadastro Nacional de Advogados (CNA) efetuada nesta data, 
a situação do advogado Licinio está registrada como "suspenso". 
Desta forma, considerando as informações colhidas. sugiro que se renove a 
comunicação de forma direcionada às unidades mencionadas nestes autos. para que 
tomem ciência da situação e, a seu juizo, empreguem as providências processuais que 
entenderem pertinentes. 
E o parecer que submeto à apreciação de Vossa Excelência. 
Referido processo também foi instaurado em virtude de manifestação da Empresa 
Telefónica Brasil 5/A (6 época ainda sem a Viva em seu contexto societário). Assim 
sendo, toma-se d snecessária a averiguação também nestes autos quanto ao 
causídico Licinio, já que, naquele feito, permanece em acompanhamento em relação a 
demandas envolve doa mesma parteque deu origem ao presente procedimento. 

Quanto ao representante Gabriel Gealh de Campos Mantovani, 
embora naquele processo nao se tenha dado continuidade ao acompanhamento, 
foram analisados (e objeto de comunicado) todos os processos anteriores a 2019. 
Deste ano, apenas 4 (quatro) foram ajuizados pelo referido causídico (autos 
0. 50006388720198240017; 50001014420198240065; 50003023620198240065 

50005162720198240085), sendo que o primeiro é um cumprimento de sentença 
os outros três, em análise no sistema eproc, não trazem qualquer indicativa de 

haver uso predatório da jurisdição, ao menos em sede perfunctona. 

Nesse contexto, por já terem sido objeto de análise nos autos 
n. 0001488-63.2018.8.24.0600 os processos dos advogados Llcinio Vieira de 
Almeida Júnior e Gabriel Gealh de Campos, sendo que o primeiro continua em 
acompanhamento e o segundo apresentou apenas quatro novas demandas (sem 
qualquer problema aparente), dar-se-á continuidade, neste feito, apenas 
quanto aos advogados Adilson Daltoé e Eduardo Prestes. 

Para atender à solicitação formulada por este Núcleo II (doc. 
0001386), o Nurnopede identificou um quantitativo grande de ações em que tais 
causídicos são representantes dos autores. Diante dos números apresentados. 
foram filtrados os resultados e obtida a planilha constante do doc. 2565095, a qual 
teve 20% (vinte por cento) dos processos SAI analisados de cada causídico. 

Quanto ao advogado Adilson Deito& verificou-se a existência de 
ações em que a parte autora não compareceu à audiência conciliatória inicial. 
bem como a falta de documentos, aparente divergência de assinaturas, entre 
outras situações, as quais, embora não comprovem, com toda a certeza, a 
ocorrência do uso predatório da jurisdição, são indicativos que merecem atenção. 

Acerca do causídico Eduardo Prestes, de outra margem, constatou-
se a ocorrência de percentual considerável de ações cujos pedidos foram julgados 
improcedentes pelo mesmo motivo, qual seja, a existência de Inscrições prévias 
legítimas, bem como demandas sem qualquer documento de identificação da 
parte autora, situações que também podem ser consideradas como indicativas do 
uso predatório da jurisdição. 

Por fim, tendo em vista o aqui constatado, relativamente ao possível 
uso predatório da jurisdição pelos advogados Adilson Daltoé (0A13/PR n. 59.290; 
OAB/SC n. 28.179; e OAB/SP n. 342.785), Eduardo Prestes (OAB/SC n. 
12.134), Gabriel Gealh de Campos Mantovanl (OAB/SC n. 29.130) e Lichio Vieira de 
Almeida Junior (OAB/AC n. 4.564; OAB/DF n. 55.893; OAB/G0 n. 48.873; OAB/MA n. 
19.918-A; OAB/MG n. 181.968: OAB/MS n. 18.606-A: OAB/MS n. 18.606-A; OAB/MT 
n. 16.625/0; OAB/R0 n. 7.709; OAB/SC n. 49.724; e OAB/SP n. 399.245) - os dois 
últimos apurados em outro procedimento -, entende-se pertinente seja efetivada a 
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comunicação dos demais Núcleos de Monitoramento do Perfil de Demandas e 
Estatística - Numopede do Poder judiciário brasileiro, com cópia deste parecer, a 
fim de que avaliem eventual existência de situação semelhante em seu campo de 
atuação (possível uso predatória da jurisdição por tais causídicos em demandas 
contra a•empresa Telefônica Brasil SIA -Vivo). 

Diante dos fatos narrados e das informações constantes dos 
relatórios estatísticos, sugiro: 

a expedição de comunicado Numopede a todos os Magistrados e 
unidades judiciárias (notadamente as mencionadas nos•relatórios); 

a notificação dos demais Núcleos de Monitoramento do Perfil de 
Demandas e Estatística - Numopede do Judiciário brasileiro, com cópia deste 
parecer e do comunicado expedido, a fim de que avaliem eventual existência de 
situação semelhante em seu campo de atuação; e, 

remessa de copia do comunicado à Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seccionais dos Estados do Paraná, Santa Catarina e São Paulo (em virtude 
das condutas dos advogados Adilson Daltaê e Eduardo Prestes). 

É o parecer que se submete à apreciação de Vossa Excelência. 

- . I , crj Documento assinado eletronicamente por ORLANDO LUIZ 2ANON era ; -• La 
 

Lu 
Documento 

JUIZ-CORREGELKIR, em 04/10/2019, às 16:24, conforme art. 1, 
I  ~s. 	III, "6", da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.dsc.jus.beveriflcacao  informando o código verificador 2565098 e o 
código CRC F6312981. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER RO CIARIO 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

COMUNICADO NUMOPEDE N. 7/2019 

USO PREDATDRIO DA JURISDIÇAQ PROCURAÇAO, 
DOCUMENTOS E ALEGAÇÕES. INDICIOS DE AJUIZAMENTO 
DE 	DEMANDAS 	TENIERARIAS. 	VERIFICAÇÃO. 
COMUNICAÇÂO DE DIVULGAÇÂO. Autos n. 0000285-
90.2019.8.24-0710. 

O NÚCLEO DE MONITORAMENTO DO PERFIL DE DEMANDAS E 
ESTATÍSTICAS - NUMOPEDE, instituído pelo Provimento CGj n. 14/2018, cujos 
membros foram designados pela Portaria CGj n. 39/2018, 

COMUNICA a constatação de possível uso predatório da jurisdição, 
com o ingresso de lides eventualmente temerárias em desfavor da empresa 
Telefônica Brasil 5.A. -Vivo. 

RECOMENDA aos juizes de Direito do Estado de Santa Catarina: 

I - Verificar nos autos relacionados nas Manilhas em anexo e 
disponível na intranet - Serviços internos; NUMOPEDE -, se as ações protocolizadas 
pelos advogados Adilson Daltoé (OAB/PR n. 59.290; OAB/SC n. 28.179; e OAB/SP n. 
342.785) e Eduardo Prestes lOAB/SC n. 12.134) ali indicadas estão caracterizadas, 
ou não, como possível uso predatório da jurisdição; 

II - No exercício da jurisdição, atentar para a representação de 
advogados nos autos, documentação da parte autora, alegações formuladas e 
outros elementos relacionados; 	 • 

III - Em caso de suspeita de fraude em comprovante de endereço, 
instrumento de mandato ou outro documento pertinente, determinar a colheita do 
depoimento pessoal da parte autora; e, 

IV - Acaso o juízo encontre provas concretas do uso predatório da 
jurisdição, recomenda-se a remessa de cópia da documentação e deste 
comunicado à Ordem dos Advogados do Brasil (Seccional respectiva) e ao 
Ministério Público Estadual, para conhecimento e providências que julgarem 
pertinentes. 

sei!Es
Documento assinado etronicamente par HENRY GOY PETRYJUNIOR, 
CORREGEDOR-GERALDA JUSTIÇA, em 07/10/2019, às 11:30, conforme 

àrnirsa 	art. 1, III, "b", da Le; 31A19/2006. —
i  

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.rjscjusibilverificacao  Informando o código verificador 2565147 e o 
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código CRC 067R5F7E. 
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